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VII - cadastramento da UBSF e da ESFF no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), nos ter-
mos Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011.

§ 1º Os recursos serão repassados aos Municípios após o
cadastramento a que se refere o inciso VII do "caput".

§ 2º Os projetos enviados ao Ministério da Saúde até 31 de
dezembro de 2012 ficam dispensados da aprovação prévia pela (CIB)
ou, se houver, pela (CIR, sendo suficiente o seu envio para co-
nhecimento, nos termos do disposto na Portaria nº 1.382/GM/MS, de
3 de julho de 2012.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso V do "caput", o
Ministério da Saúde poderá emitir seu parecer com base em prévia
manifestação técnica da Secretaria Estadual de Saúde efetuada a partir
do plano previsto no inciso X do art. 3º, inclusive com possibilidade
de visita prévia à embarcação, a respeito do atendimento ou não dos
requisitos mínimos estabelecidos pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de
2011, pela estrutura física da unidade e pelos equipamentos ali dis-
poníveis.

§ 4º Caso o plano da embarcação apresentado não seja su-
ficiente para verificação do cumprimento dos requisitos mínimos es-
tabelecidos pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 2011, o Ministério da
Saúde notificará a Secretaria Municipal de Saúde para complemen-
tação de documentos.

§ 5º Após a complementação de que trata o parágrafo an-
terior, o Ministério da Saúde emitirá o parecer técnico sobre o cum-
primento ou não dos requisitos mínimos estabelecidos pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 2011.

§ 6º Em caso de emissão de parecer técnico favorável, o
Ministério da Saúde ou a Secretaria Estadual de Saúde poderá, a
qualquer momento, realizar verificação "in loco" do cumprimento ou
não dos requisitos mínimos estabelecidos pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 2011, pelo Município interessado.

§ 7º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, a Se-
cretaria Estadual de Saúde comunicará imediatamente o Ministério da
Saúde no caso de verificação do descumprimento dos requisitos mí-
nimos estabelecidos pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 2011, pelo
Município interessado.

Art. 5º Para as embarcações já existentes e que não contarem
com ambiente para dispensação de medicamentos e laboratório, os
Municípios deverão apresentar, obrigatoriamente, no projeto de im-
plantação da (ESFF), a forma como será garantida a distribuição de
medicamentos e a coleta/entrega de exames laboratoriais aos usuá-
rios.

Art. 6º Os Municípios com Equipes de Saúde da Família que
já exerçam atividades em embarcações com a estrutura física mínima
prevista na Portaria nº 2.488/GM/MS, de 2011, poderão solicitar a
adequação de modalidade para ESFF, observado o regramento pre-
visto nos arts. 2º, 3º e 4º desta Portaria.

Parágrafo único. Aplica-se às embarcações previstas no "ca-
put" deste artigo o disposto no art. 5º.

Art. 7º As UBSF poderão prestar serviços a populações de
mais de um Município, desde que celebrado instrumento jurídico que
formalize essa relação entre os Municípios, devidamente aprovado
pela (CIB) ou, se houver, pela (CIR).

Art. 8º Para manutenção dos repasses financeiros, a(s)
(ESFF) deve(m) alimentar, mensalmente, o sistema de informação da
atenção básica disponibilizado pelo Ministério da Saúde.

Art. 9º As (UBSF) devem ser identificadas conforme pro-
gramação visual padronizada das unidades de saúde do SUS, fixada
nos termos da Portaria nº 2.838/GM/MS, de 1º de dezembro de
2 0 11 .

Art. 10. O art. 6º da Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º Os recursos necessários para a execução das ati-
vidades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.301.1215.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família." (NR)

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.592, DE 23 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/ GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

BA BRUMADO 1 3 7 5 9 1 5 0 0 0 0 11 2 0 0 1 2 266.666,66 27440001 10301201585810029

BA BRUMADO 1 3 7 5 9 1 5 0 0 0 0 11 2 0 0 3 2 266.666,66 27440001 10301201585810029

BA BRUMADO 1 3 7 5 9 1 5 0 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 27440001 10301201585810029

BA S A LVA D O R 0 8 0 8 6 4 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 6 800.000,00 27380020 10301201585810029

GO CALDAS NOVAS 0 5 5 9 3 11 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 19530013 10301201585810052

MA BOM LUGAR 0 1 6 11 4 0 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29410005 10301201585810021

MA RAPOSA 1 4 0 4 9 7 0 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 25980004 10301201585810021

MG CONCEICAO DA APARECIDA 1 8 2 4 3 2 9 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 13940012 10301201585810031

MG ESPERA FELIZ 1 8 11 4 2 6 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 13710023 10301201585810031

MG I TA N H A N D U 1 8 1 8 6 7 1 8 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27530015 10301201585810031

MG MANTENA 1 8 5 0 4 1 6 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 13710023 10301201585810031

PB RIACHAO DO BACAMARTE 11 5 6 5 0 6 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27150002 10301201585810025

PB SERIDO 0 8 9 1 6 1 2 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 24490006 10301201585810025

PE BELO JARDIM 1 0 2 6 0 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 8 1 200.000,00 32990010 10301201585810026

PR SAO JOSE DOS PINHAIS 0 9 2 3 7 6 6 8 0 0 0 11 2 0 0 3 2 266.666,66 25570004 10301201585810041

RJ I TAT I A I A 1 0 4 7 6 3 6 5 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 14920020 10301201585810152

RR AMAJARI 1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 26680004 10301201585810014

SP MORUNGABA 4 5 7 5 5 2 3 8 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 28190003 10301201585810035

TO GUARAI 11 2 9 5 4 1 9 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 1 2 0 1 0 0 11 10301201585810017

TO TA L 4.599.999,98
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ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MA BOM LUGAR 0 1 6 11 4 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 29410005 10301201585810021

MA LUIS DOMINGUES 0 5 2 9 2 5 9 4 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 29410005 10301201585810021

PB BARRA DE SANTANA 111 0 9 3 6 1 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 23770009 10301201585810025

PB CACIMBA DE DENTRO 1 2 0 11 6 6 3 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 23770009 10301201585810025

PB MARCACAO 1 2 3 7 0 2 5 4 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 27150002 10301201585810025

PB MULUNGU 08786865000312002 100.000,00 23770009 10301201585810025

PB SAO JOAO DO TIGRE 1 2 8 9 9 9 0 7 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 23770009 10301201585810025

PE J ATA U B A 1 0 4 8 0 7 7 7 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 24530005 10301201585810026

SP RIO DAS PEDRAS 4 4 8 2 6 8 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 10660007 10301201585810035

TO TA L 980.000,00

PORTARIA No- 1.593, DE 23 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do

Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA
CE JIJOCA DE JERICOACOARA MUNICIPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA/PREFEITURA

M U N I C I PA L
2 3 7 1 8 0 3 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 23890017 10301201585810023

CE SAO GONCALO DO AMARANTE MUNICIPIO DE SAO G. DO AMARANTE - PREFEITURA
M U N I C I PA L

0 7 5 3 3 6 5 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 20830006 10301201585810023

ES GUACUI GUACUI - PREFEITURA MUNICIPAL 2 7 1 7 4 1 3 5 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 35.000,00 28990008 10301201585810032
ES GUACUI GUACUI - PREFEITURA MUNICIPAL 2 7 1 7 4 1 3 5 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 35.000,00 28990008 10301201585810032
ES GUACUI GUACUI - PREFEITURA MUNICIPAL 2 7 1 7 4 1 3 5 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 30.000,00 28990008 10301201585810032
ES PINHEIROS PINHEIRO PREFEITURA 2 7 1 7 4 0 8 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 27740009 10301201585810032
GO BOM JESUS DE GOIAS PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 0 11 4 9 6 2 4 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 50.000,00 28320006 10301201585810052
GO CAMPOS VERDES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 6 3 3 1 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 14780013 10301201585810052
GO PA R A N A I G U A R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIGUARA 11 2 0 4 8 7 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 23640004 10301201585810052
GO SITIO D'ABADIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 2 2 7 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 36720009 10301201585810052
MA GRACA ARANHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GRA-

CA ARANHA
1 3 8 9 2 4 4 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 150.000,00 24340001 10301201585810021

MA PAULO RAMOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO RAMOS 11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 399.980,00 11 4 5 0 0 0 2 10301201585810021
MG CAPETINGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 0 1 0 2 5 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 20180006 10301201585810031
MG DIVISA NOVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIVISA NOVA 11 8 4 3 9 4 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 150.000,00 13940012 10301201585810031
MG VA Z A N T E PREFEITURA MUNICIPAL DE VAZANTE 1 8 2 7 8 0 6 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 300.000,00 24730007 10301201585810031
MS TA C U R U PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU - MS 0 3 8 8 8 9 8 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 12.510,00 29340001 10301201585810054
PB ALCANTIL ALCANTIL PREFEITURA 0 1 6 1 2 4 7 0 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 95.000,00 12710009 10301201585810025
PB VIEIROPOLIS VIEIROPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL 0 1 6 1 3 3 3 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 27160002 10301201585810025
PE CHA GRANDE CHA GRANDE PREFEITURA 11 0 4 9 8 0 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 399.880,00 12210010 10301201585810026
PE G R AVATA GRAVATA PREFEITURA 11 0 4 9 8 3 0 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 150.000,00 27230009 10301201585810338
PI AGUA BRANCA MUNICIPIO DE AGUA BRANCA/ PREFEITURA MUNICI-

PA L
0 6 5 5 4 7 6 0 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 175.000,00 27080009 10301201585810022

PI ALAGOINHA DO PIAUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALAGOINHA DO
PIAUI

11 6 3 3 5 6 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 120.000,00 23600009 10301201585810022

PI DOMINGOS MOURAO MUNICIPIO DE DOMINGOS MOURAO-PREFEITURA MU-
N I C I PA L

0 6 5 5 3 9 11 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 40.000,00 23600009 10301201585810022

PI PIRIPIRI PREFEITURA MINICIPAL DE PIRIPIRI 0 6 5 5 3 8 6 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 400.000,00 27060014 10301201585810022
PR MOREIRA SALES MOREIRA SALES PREFEITURA MUNICIPAL 7 6 2 1 7 0 2 5 0 0 0 11 2 0 1 3 R$ 100.000,00 28490008 10301201585810041
TO TA L R$ 3.642.370.00

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 648, DE 23 DE JULHO DE 2012

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e
Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde e Fundação Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas à celebração de

convênios com Estados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e
Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 25000.091290/2012-65, resolve:
Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso II § 2º do art. 52 da Lei nº 12.465, de 12.08.11 (LDO 2012), a alteração de modalidade de aplicação de dotações

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19.01.2012.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 5.050.000 5.050.000

3 6 2 11 200.000 200.000

10.512.2068.7652 200.000 200.000




